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PREGÃo ELETRoNIco No. o4l2o21.SRPl.PREÂMBULo
o MuNrcÍpro DE 

'ANTANA 
O^O^SÃO FRANCTSCO, através do poder Executivo, representado, nesteato, pera 

'REFETTURA 
MUNrcrpAL, inscrira ,; cúpJ;.J;;a s2.a46.u7 tooo1-46, comunica que

tiSllãXíi; lil,ir?i:í",5ill!l;*31 '"i" áã-iniÉ'"ái, ãt',?J oo site r'ttis,iiiiiianeii",.'ú.., 'ÉLga"

Este Pregão é regido pera à Lei-n" 10.520, ds'r7 de jurho de 2002, do Decreto No 10.024, de20 deSetembro de 2019, da tnstrução norn aiià si_rjirllãôá "i"' Z. de 1., de outubro de 20.í0, Leicomplementar n" í23, de ta oe oeiemuàã"àôoã,"""ro2 EO14 e 155t2016, apricando-se,subsidiariamente, a Lei no 8.666, O" Zf O"1uÃtã O" f gg*ii Ã e'xrgencras esrabetecidas em editat.Data da sessão: O6tOSl2OZj
Horário: horário da disputa: 09:00
Local: https://licitanet.com hr
2. DO OBJETO
2.1. REG|STRO DE PRECO pARÂ AOUtStÇÃo DE PEÇAS E_ SERVTçoS PARA MANUTENçÃoPREVENTIVA C CONRÉ,IVN. OOS VÉiõULOõ'óN'"ÊÉO,N MUNICIPAL, ATENDENDO APREFEITURA, FUNDO MUNICIPA^L OESNU_OÊiÉÚruõO VUTIiCIPNL DE ASSISTENCIA SOCIAL DOMUNrcrpro DE SANTANA Do s19 5nenàrsõô,'"ãriã.íJ'ãàI"r,çoes e especiÍicações apresentadasnoÁnexo I deste documento, na Modatidade ÉàláJ_1rrili, o"ê*t"".3 Do pEDrDo or escuRÊcrvENros E onrüãuiü-çÀõ"óo Aro coNvocAróRroAté 02 (dors) dias úteis, antes !a oátã nxa;; ;;;;;#lã io cerrame, quarquer pessoa poderásolicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o pr"rãrt" 

"j,t"f
nà§Íi.''i."rt"ff"Tlarecimento 

ouue'ao sei e'ncã,n"i;;Ji;;;i") p'"soeiro (a), por escrito, por meio do
Os esclarecimentos serão Drestados_pelo (a) pregoeiro (a), por escrito, por meio do Sistema.o (a) pregoeiro (a) decidira sobre a impugnaç aoio pra)o'aL zl (-vinte e quatro; horas.Acothida a petiÇão contra o ato convocatãrio,';ilJá; .;â;=;Jnicada aos inreressados.os pedidos de impugnaÇões u """t"r"àir"íorlffi;ffi #;;:pecrivas respostas, serão divurgadospeto.(a) pregoeiro(a) por meio do endereço trttpsyliciian'ei:#;;.
Quatquer modrficaçãó no Editar exig" oirüigãiãã óái" ,ã"i"o ''nll,ur"n,o 

de pubricação em que se deuo texto originar, reabíindo-se o oraio iniciimLnd;.i";;úil;ceto quando, inquestionavermente, aalteração não_afetar a formulaçáo da. propórü=.
4. Dos oRcÂos paRlrcrpnfur es
O órgão gerenciador será a prefeitura Municipal de Santana do São FranciscoSão participantes os seguintes órgãos: '-- - -- -./

;:EHITÊ."8,liilf^?+tFundo 
Municipat de saude e Fundo Municiapat de Assisrencia sociat.

O Credenciamento é o nÍvel básico do registro cadastral no https://licitanet.com.br, que permite aparticipação dos interessados na mooatioaoJiicit;ããil;;;, # sua forma eretrônica.o credenciamento junto ao provedor do sistema i-piiàã"ll""rpo*abitidade do licitante ou de seu
l"5iã?l;ç3.'"n"1 

e a presunção oe sua capactoàdá ià"Ã,* pãiã rearização das transaçÕes inerentes
o uso da senha de acesso oero ricitante é de sua responsabiridade êxcrusiva, incruindo quarquertransação efetuada diretamentà ou por seu repÍesentânte, não'"áüunoo ao provedor do sistema, ou aoorgao ou entidade responsáver por esta ricitação, rãsp";;;;ilrd";; p", eventuais danos decorrentes deuso rndevido da senha, ainda que por terceiroi.

;i:',:"i:ãfflll"r::,j #:::1S;. 
.,tiro deverá sêr comunicada imediatamenre ao provedor do sisrema

6, DAS CoNDIÇÔES DE PART IcIPAÇÂo NA LICITAÇÃoPoderão participar deste pregã o lnteressados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto destalicitação, mediante a apresentaçáo dos documentos pêrtinentes e ou os que estejam comCredenci amento regular no Sistema de Cadastramento Un iÍcado de Forneced ores - SICAF, conformedisposto no §3o do artigo go da lN SLT|/MPOG no 2, de 2010Não poderão participaidesta licitação os interessados
Proibidos de partjcipar de lici tações e celebrar contratos administrativos na forma da legislâção vigente;Estrangeiros que não tenha m representação Iegal no Brasilcom podêres expressos parâ receber citaçãoe responder administrâliva ou judicialmente;
Que se enquadrem nas vedaçóes previstas no artigo go da Lei no g.66 6, de 1993;oue estejam sob falência, em recuperaçáo udicial ou extrajudicial, concurso de credores, concord ata ouinsolvência, em processo de dissolução ou iquidação;
Entidades empresariai s que estejam reunjdas em consórcioEntidades empresariais controladoras, coligadas ou subsidiárias entre si. 
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7. DA PROPOSTA DE PREçOS
O licitante deverá encaminhar a proposta poÍ meio do sistema eletrônico até a data e horário marcado
para abertura da sessão, quando, entáo, encerrar-se-á automaticamente a fase de recebimento de
propostas.
As referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observaráo o horário de Brasília
- DF,
O licitante será responsável por todas as transações que forem eíetuadas em seu nome no sistema
eletrônico, assumindo como Íirmes e verdadeiras suas propostas e lances.
lncumbirá ao licitante acompanhaÍ as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do
Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de
quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexáo.
Até a abertura da sessão, os licitantes poderão retiÍar ou substituir as propostas apresentadas.
O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes
câmpos:
Valor do desconto ofertado;
A quanlidade, observada no Termo de Referência para cada item;
Descrição detalhada do item:
Todas as especificaçÕes do ob.ieto contidas na proposta vinculam o fornecedor registrado.
No desconto proposto estarão inclusos todos os custos operacionâis, encargos previdenciários,
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamentê no
Íornecimento dos bens.
O prazo de validade da proposta não será iníerior a 60 (Sessenta) dias, a contar da data de sua
apresentação.
8. DAS PROPOSTAS E FOR|\4ULAÇÃO DE LANCES
A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data,
horário e local indicado neste Edital.
O (a) pregoeiro (a) veriÍicará as propostas apresentadâs, desctassificando desde logo aquelas que não
estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou
não apresenlem as especiflcaÇões técnicas exigidas no Termo de ReÍerência.
A desclassiÍicação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em tempo
real por todos os participantes.
A não desclassiÍicação da pÍoposta não impede o seu julgamento deÍinitivo em sentido contrário, levado
a efeito na fase de aceitação.
O sistema ordenará automaticamentê as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão
da fase de lances.
O sistema disponibilizará campo próprio para troca dê mensâgens entre o (a) pregoeiro (a) e os licitantes.
lniciada a etapa competitiva, os licitantes deveráo encaminhar lances exclusivamente por meio de
sistema eletrÔnico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no
registro.
O lance deverá ser ofertado pelo desconto.
Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão
e as regras estabelecidas no Edital.
O licitante somente poderá oíerecer lance maior ao último por elê ofertado e registrado pelo sistema.
Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo desconto, prevalecendo aquele que for recebido e
registrado em píimeiro lugar.
DuÍante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do desconto
maior registrado, vedada a identificaçâo do licitante.
No caso de desconexão com o (a) prêgoeiro (a), no decorrer da etapa competitiva do pregão, o sistema
eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes parâ a recepção dos lances.
Se a desconexáo perdurar por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão será suspensa e terá reinício
somente após comunicação expressa do (a) pregoeiío (a) aos participantes.
A etapa de lances da sessão pública será encerrada por decisão do (a) pregoeiro (a). O sistema
eletrÔnico encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transconerá período de
tempo estipulado em sislema, aleatoriamente determinado, Íindo o qualserá automaticamente encerrada
a recepção de lances.
caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de suâ proposta e, na hipótese de
desistência de apresenta. outros lances, valerá o último lance por ele ofertado, para eÍeito de ordenaçâo
das propostas.
Encerrada a etapa de lances, seÍá efetivada a veÍificação automática, junto à Receita Federal, do porte
da entidade empresârial. o sistema identificará em coluna própria as microempresas, empresas de

@*

com ntospequeno porte e sociedades cooperalivas participantes, procedendo à comparação
da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais c
fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC no 123, de 2006. j$E
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Nessas condições, as propostas de microempresas, empresas de pequeno porte e sociêdades
cooperativas que se encontrarem na faixa de até 57o (cinco por cento) acima da pÍoposta ou lance de
desconto serão considerados empatados com a primeira colocada.
A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para
desempate, obrigatoriamênte em desconto maior ao da primeira colocada, no prazo estipulado em
sistema, conlados após a comunicação automática parâ tanto.
Caso a microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa melhor classificada desista
ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa,
empresa de pequeno porte e sociedade cooperativa que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco
por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no
subitem anteÍior.
No caso de equivalência dos descontos apresentados pela microempresa, empresa de pequeno porte e
equiParados que se encontrem em situação de empate, será realizado sorteio para que se identifique a
primeira que poderá âpresentar melhor oÍerta.
Eventual empate entre proposlas, o critério de desempate será aquele previsto no artigo 30, § 2", da Lei
no 8.666, de 1993, assegurando-se a prefeÍência, sucessivamente, aos bens:
Produzidos no País;
Produzidos ou prestados por empresas brasileiras;
Produzidos ou prestados por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia
no País.
Persistindo o empate, o critério de desempate será o sorteio, em ato público para o qual os licitantes
serão convocados, vedado qualquer outro processo.
Ao Íinal do procedimento, após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão aumentar
seus descontos ao valor da proposta do licitante mais bem classiflcado.
9. DA ACEITABILIDADE OA PROPOSTA VENCEDORA.
Encerrada a etapa de lances e depois da verificação de possível empate, o (a) pregoeiro (a) examinará
as proposlas quanto ao desconto, a sua exequibilidade, bem como quanto ao cumprimento das
especiÍicações do objeto.
Nâo será aceita a proposta ou lance vencedor cujo desconto se.ia incompatÍvel ou manifestamente
inexequÍvel.
Considera-se inexequivel a proposta que apresente desconlo inrreal, incompatÍvel, acrescidos dos
respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos,
excelo quando se referirem a itens e instalações de propÍiedade do próprio licitante, para os quais ele
renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.
O (a) pregoeiro (a) poderá convocar o licitante para enviar documento digital, por meio de funcionalidade
disponível no sistema, eslabelecendo no "chal" ptazo rczoável para tanto, sob pena de não aceitação da
proposla.
Dentre os documentos passíveis de solicitaçáo pelo o (a) pregoeiro (a), destacam-se os que contenham
as características do item oÍertado, em compatibilidade com o Termo de ReÍerência.
O prazo estabelecido pelo o (a) pregoeiro (a) poderá ser proÍrogado por solicitação escrita e justiÍicada
do licitante, formulada antes de íindo o prâzo estabelecido, e formalmente aceito pelo (a) pregoeiro (a).
Se a proposta ou lance vencedor íor desclassificado, o (a) pregoeiro (a) examinará a proposta ou lance
subsequente, e, assim sucessivamente, na oÍdem de classiflcaÉo.
Havendo necessidade, o (a) pregoeiro (a) suspenderá a sessão, inÍormando no "chat", a nova data e
horário para a continuidade da mesma.
O (a) pregoeiro (a) poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que
apresentou o lance mais vantajoso, com o Íim de negociar a obtenção de melhor desconto, vedada a
negociação em condiçóes diversas das previstas neste Edital.
Também nas hipóteses em que o (a) pregoeiro (a) não aceitar a proposta e passar à subsequente, poderá
negociar com o licitante para que seja obtido melhor desconlo.
A negoclaçáo será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes.
Sempre que a proposta náo Íor aceita, e antes de o (a) pregoeiro (a) passar à subsequente, haverá nova
verificagão, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC no
123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso.
Todos os licitantes que tiverem suas ofertas regulâÍmente aceitas deverão encaminhar
proposta(reformulada) no prazo máximo de 24 horas via e
documentações:
A Proposta de Preço deverá conter ainda as informações;
Razão Social da empresa;

-mail licitarsantana@9mail.com, as seguintes

CNPJ (número);
Número do telefax;
Endereço comercial;
Banco, agência e número da contâ corrente da licitante;

§
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Descrição do item;
Desconto Ofertado;
Quantidade e especiÍicação
Prazo de validade da proposta:
Declaração expressa de que nos preços cotados estão incluídas todas as despesas diretas e indiretas,
frete, tributos, taxa de administração, encargos sociais, trabalhistas, Íansporte e seguro até o destino,
lucro e demais encargos de quâlquer natureza necessários ao cumprimento integral do objeto deste
Edital e seus anexos, nada mais sendo válido pleitear a esse tÍtulo;
Declaração do licitante de que desde já se compromete a cumprir o prazo de entrega rigorosamente em
dia, sob pena de soÍrer penalização desta Administração
10. DOCUMENTAÇÔES DE HABILITAÇÃO
As empresas inteÍêssadas deverão apresentar as seguintes documentagÕes:
Relativos à Qualificação Técnica:
Comprovação de aptidão para desempênho de atividade pertinentê e compalível em caracterÍsticas,
quantidades e prazos com o objeto da licitaçáo, e indicaçáo das instalações e do aparelhamento
adequado e disponíveis para a realização do objeto da licitaçáo;
Relativos à Habilitação Jurídica:
Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor devidamente registrado, acompanhados de todas
as allerações ou da consolidação respectiva em se tratando de sociedades comêrciais e, no caso de
sociedades por açÕes, acompanhado de documentos de elêição de seus administradores;
Cédula de identidade ou Documento equivalente do (s) proprietário (s) e dos respêctivos sócios se
houver.
Registro comercial, no caso de empresa individual;
lnscrição de Microempreendedor lndividual;
lnscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoÍia em
exercÍcio;
Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeirâ em funcionamento no
País, e ato de registro ou autorização para Íuncionamento expedido pelo ôrgão competente, quando a
atividade assim o exigir:
Relativos à Regularidade Fiscal e Trabalhista:
Prova de lnscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ);
Prova de inscrição no cãdastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver, relativo ao domicílio
ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatÍvel com o objeto contratual;
Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, a Certidão Conjunta Quanto à Dívida Ativa da União,
fomecida pela Procuradoria da Fazenda Nacional, Estadual, Declaração de Recolhimento do ICMS e
Municipal do domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente, nâ forma da lei;
Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de ServiÇo (FGTS), demonstrando
situaçáo regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei. (Redação dada pela Lei no
8.883, de 1994)
Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, por meio da CNDT -
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, emitida pelo site (www.tst.jus.br.
Declaração, entregue pelo licitante, relativa ao cumprimento do inciso XXXlll do art. 70 da Constituição
Federal (proibiçâo de trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de dezoito e de qualquer
trabalho a menores de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de quatorze anos), art.
27, inc. V',
Relativos à QualiÍicação Econômico-Financeirâ:
Certidão de Falência e Recuperação Judicial ou Extrajudicial expedida pelo Fórum distribuidor da sede
da pessoa jurídica, em que conste o prazo de validade e, não havendo, somente será aceita com a data
de emissáo não superior a 90 (Noventa) dias e ainda;
Declaraçáo de inexistência de Íato impeditivo de sua habilitação, assim como declarar ocorrências
supervenientes, assinadas por sócio, dirigente, proprietário ou procurador da licitante, com o no. da
identidade do declarante, coníorme ANEXO.
Declaração de Elaboração Independente de Proposta conforme ANEXO.
Declaração de Íidelidade e veracidade dos documentos âpresentados conforme ANEXO.
Certidão SimpliÍicada da Junta Comercial do Estado da sede da licitante, de todos os atos averbados
com validade máximo de 90 (Noventa) dias, a contar da data da sua emissão;
Os documentos exigidos para hâbililagão relacionados nos subitens acima, deverão ser apÍesentados
pelos licitantes via SISTEMA.
Náo serão aceitos documentos com indicação de CNPJ diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos.
Se a proposta que oÍertar o maior desconto for de microempresa, empresa de peq
sociedade cooperativa e uma vez constatada a existência de alguma restrição reÍerenle

ueno porte

Íiscal e trabalhista, será assegurado no prazo de 5 (cinco) dias úteis, podendo ser
período, conforme Lei Complementar 155120'16 ar1. 43.

à regula
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A náo regularização fiscal e/ou TÍabalhista no prazo previsto no subitem anterior acaÍretârá a inabilitação
do licitante, sem prejuízo das sançóes previstas neste Edital, sendo Íacultada a convocação dos licitantes
remanescentes, na ordem de classiÍicação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra
microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na
documentação Íiscal, será concedido o mesmo pÍazo paê Íegularização.
Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o(a) pregoeiro(a)
suspenderá a sessáo, informando no "chat" a nova data e horário para a continuidade dâ mesma.
Os documentos sem prazo de validade deverão ter sidos expedidos com até 90 (novênta) dias de
antecedência da data de abertura da licitação.
Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apÍesentar quaisquer dos
documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital.
No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate Íicto,
previslo nos artigos 44 e 45 da LC no 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para
aceitaçáo da proposta subsequente.
Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico.
11. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS
O (a) pregoeiro (a) declarará o vencedor e, depois de decorrida a fase de regularização fiscal de
microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa, se for o caso, concederá o prazo
estabelecido pelo sistema, para que qualquer licitante manifeste a intençáo de recorrer, de Íorma
motivada, isto é, indicando contra qual (is) decisão (ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo
próprio do sistema.
Havendo quem se manifeste, caberá o (a) pregoeiro (a) verificar a tempestividade e a existência de
motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente.
Nesse momento o (a) pregoeiÍo (a) náo adentrará no mérito recursal, mas apenas veÍiflcará as condiçóes
de admissibilidade do recurso.
A falta de manifestação motivada do licitantê quanto à intenção de recorrer importará a decadência desse
direito.
Uma vez admitido o recurso, o Íecorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias para apresentaí as
razÕes, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo,
apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros três dias, que começarão a
contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos
indispensáveis à defesa de seus interesses.
O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.
Os autos do processo permaneceráo com visla franqueada aos interessados, no endereço constante
neste Edital.
12. ADJUDICAçÃO E DA HOMOLOGAÇÃO
O(a) Pregoeiro(a) adjudicará objeto da licitação ao licitante vencedor, quando inexistir recurso ou quando
reconsiderar sua decisão, com a posterior homologaçáo do resultado pela autoridade compelente.
Decididos os recursos porventura interpostos e, constatada a regularldade dos atos procedimentais pela
autoridade competente, esta adjudicará o objeto ao licitante vencedor e homologará o procedimento
licitatório.
13. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
As despesas decorrentes da contratação, objeto desta Licitação, correrão por conta da dotação
orgamentária 2021 quando da sua necessidade.
14. DAS CONDIÇOES PARA CONTRATAçÃO
Após a adjudicação do objeto da licitação pelo o (a) pregoeiro (a), e a vista do julgamento pelo Prefeito
Municipal efetivará juízo de conveniência acerca do procedimento licitatório, podendo homologar o
certame ou, se for o caso, mediante decisão fundamentada, revogar a licitação.
Homologada referida no item anterior, os licitantes classificados serão convocados para assinarem o
Contralo no prazo de até 05 (cinco) dias úteis.
Para fins de formalizagão do Contrato, deverá ser respeitadâ e espêciÍicada a ordem de classificação do
certame e a quantidade de fornecedores a serem registrados.
A Administração poderá prorrogar o prazo fixado no item anlerior, por igual peÍíodo, nos termos do art.
64, § 1" da Lei Federal n". 8.666/93, quando solicitado pelo licitante classificado, durante o seu
lranscurso, e desde que ocorra motivo justificado, aceito pelo ente promotor do certame.
Como condição para celebração do contrato e durante a vigência contratual, a Licitante vencedora deverá
manter as mesmas condiçÕes de habilitação ê qualiÍlcaÇão exigidas na licitação.
15. PAGAMENTO, DO FATURAI\,4ENTO E DO REAJUSTE
O pagamento será efetuado à CONTRATADA através de lransferência bancária diretamente na conta,
vedada transÍerências para outras contas.
O pagamento somente será efetuado com apresentaçáo de nola Íiscal(atestada), acompanh
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O prazo de vigênciâ do Contrato será de 12 meses.
O prazo de vigência das contratações decorrentes desse pregão eletrônico apresentará como termo
inicial o recebimento da Nota de Empenho/ordem de fornecimento ou data de assinatura do contrato, e
como termo finalo recebimento deÍinitivo do objeto pela Administragão, ou Íinalização do prazo contratual
caso seja firmado, observado os limites de prazo de êntrega Íixados neste edital.
1 7. SANçÓES ADMTNTSTRATTVAS
A licitante, adjudicatária ou contratada que deixar de entregar ou apresentar documentação Íalsa exigida
para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar na
execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude Íiscal, garantida prévia e ampla
deÍesa.
A contratada que incorram nas faltas constanles nos arts. 81 a 85 da Lei no 8.666/93, bem como, que
dentro do prazo de validade de sua proposta não assinar o contrato ou retirar instrumento equivalente
aplicam- se, segundo a natureza e gravidade de Íalta, assegurados à ampla defesa e o contraàitório, as
sançÓes previstas nos art. 86 a 88 da Lei Federal no 8.666/93 ou em dispositivos de norma que vierem a
substitui-la.
O prestador de serviço que não emitir as Nolas Íiscais com a especiÍlcação dos produtos condizentes
com aqueles apresentados na Planilha de Preços, implicará em suspensão por,Í2 (doze) meses.
sem prejuízo das sanções cominadâs no art. 87, l, lll e lv, da Lei 8.666/93, pela inexecução total ou
parcial do objeto adjudicado, a Administração garantira a prévia e ampla defesa, aplicar à contratada
multa de ate 10ok (dez por cento) sobre o vâlor adjudicado, mediante instauração de processo para
averiguagão.
As multas previstas nesta se9ão não eximem a adjudicatária da [eparação dos eventuais danos, perdas
ou prejuízos que seu ato punível venha causâr ao Município de Santana do São Francisco
18. DAS D|SPOStÇÔES cERAtS
E- Íacultado o (a) pregoeiro (a) ou autoridade superior, em qualquer fase da ticitação, a promoção de
diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedadaa inclusão poiterior
de documento ou inÍormação que deveria constar no ato da sessão pública.
A autoridade competente para determinar a contratação poderá revogar a licitação por razóes de
interesse público derivado de fato superveniente devidamente comprovado, pertinenie e suÍiciente para
justificar tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de ofÍcio ou por provocação de qualquer pessoa,
medianle ato escrito e fundamentado.
A anulação do procedimento induz à do conlrato.
Os licitantes não terão direito à indenização em decoÍrência da anulagão do procedimento licitatório,
ressalvado o direito do contratado de boa-fé de seÍ ressarcido pelos encargos que tiver suportado no
cumprimento do contrato.
os proponentes assumem todos os cuslos de preparaÇão e apresentação de sua proposta e ao órgão
não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do
resultado do processo licitatório.
Os proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informaçóes e dos documentos
apresentados em qualquer fase da licitação.
Não havendo expedienle ou ocoÍrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame
na data marcada, a sessão será resignada para dia e horário marcado no sistema pelo piegoeiro.
Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia dã inlcio e incluir-
se-á o do "vencimento". só se iniciam e vencem os prazos em dias de expêdiente normal da
Administração Pública Municipal de Santâna do São Francisco.
As normas que disciplinam este pregão serão sempre interpretadas êm favor da ampliação da disputa
entre os interessados, sem comprometimento da segurança do Íuturo contrato.
A existência de preços registrados não obriga a Administração a contratar, facultando - se a realizaçào
de licitação especÍfica para a aquisição pretendida, assegurada a preferência ao fornecedor em
igualdade de condiçôes.
A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.
Aos casos omissos aplicam-se as disposições constantes da Lei no 10.520, de 17 de julho de zoo2, do
Decreto No 10.024, de 20 de setembro de 2019, da Instrução Normativa sLTl/Mpo-G no 2, de 11 de
outubro de 2010, Lei complementar n' 123, de 14 de dezembro de 2006, e i47lzoi4 e 'tss/2016,
aplicando-se, subsidiariamente, a Lei n'8.666, de 21 de junho de 1993, e as exigências estabelecidas
em edital.

q3
Comrssáo dãLrcrtaçáo

Pag. N'--é--

São partes integrantes deste Edital:
ANEXO I - Termo de Referência;
ANEXO- Minuta do Contrato;
ANEXO- Modelo da proposta comeÍcial
ANEXO- Declaração que Cumpre os Requisitos de Habilitação
ANEXO- Declaração de lnexistência de Fatos lmpeditivos.
ANEXO- Declaragão de Elaboração lndependente de proposta.
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ANEXO- Declaração de Fidelidade e Veraci
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dade dos Docum Apresentados.

Jose a Cruz Junior
regoeiro
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TERMO DE REFERÊNCIA

l.oBJETo:REGISTRoDEPREÇoPARAAoUlSlÇÃoDEPEÇASESERVIçoS-PARA.MANUTENÇÃo
PREVENTIVA E CoRRETIVA oõõ üeiCur-oê oÀ'TROTE UUIIICIPAL, ATENDENDO A PREFEITURA'

FUNDO MUNtCtpru oe snuoii Éür.roo r,.lunrcrpAL DE ASSTSTENCIA SOCIAL DO MUNlclPlo DE

SANTANA DO SÃO FRANCISCO. 
LOTE I

ANEXO I

ITEM DESCRIçÃO DO ITEM

1 VEICULOS LEVE - PEÇA (%)

2 VEICULOS MEDIO - PEÇA (%)

vElcuLos PESADoS - PEÇA (%)

TtPo DE vEicuLo

MEDIA

PREçO
HOMEM/HORA

VEiCULoS LEVES 111 ,67

16ô,67

VEICULOS PESADOS 1 'l 8,33

OBS 1:

ó-úfo|. O, hora de tíabalho náo entrará para disputa no certame Esta será definida de acordo com o

licitante vencedoÍ do percentual de desconto oÍertado nas peças, ou seie. o vencedor do item "peças" será

automaticamente o vencedor do "s'e-Jiço: ,pti""nOo o ,esmo desconto conforme media inÍormada abaixo:

OBS 2:
É"ti.ãtiu" De Gasto Anual parâ veiculos Leves - R$ 150.OOO,OO E 500 Horas Trabalhadas

E;iil;iirá óà éasto nnuat Para Veiculos Medios-R$ 190'000,00 E 250 Horas Trabalhadas

E;iil;iü óÀ éasto nnuat para Veicutos pesados-R$ 28o.OOO,O0 E 250 Horas Trâbalhadas

OBS 3:
Ã"- iia[rnt"" que participarem deste certame, deverão esta localizada em um raio máximo de ate 25 km'

não iánoo p.irriiido airendamenlo, subcontiataçao, transferência, cessão para Íins de atendimento ao

raio máximo solicitado.

s

2. JUSTIFICATIVA
oÍegisÍodepreçosparaÍuturaaquisição/serviçodeste.objetosejustiÍicafaceaointeressepl]blico
prese"r,te na utiiizaiao áos proOutós pãra à pr"r"nçao 

" 
perfeitô Íuncionamento dos veículos pertencentes

ã irotu àri"i"r desta Administraçá" i,uúri"á Municipal, a fim de garantir a segurança dos usuários dos

tr""iúrt", á atendimento Oas necessiOaOes da populaçáo, beú como os serviços são necessários e

irprã*i"Jir"ii fara garantir a higienização dos veíiulos, assim como pÍeservar a vida útil dos.mesmos,

;;;il;;;'perfe'íto estado dé conservação, bem como o bem estar aos pacientes que o utilizam;

Justiíica-se, tamLém, a necessidade da coniratação de empresa-especializada por não possuirmos em

nói"á qrãã. trn"ional servidores e local adequado para realização de tais seÍviÇos'

3.LOCAL DO SERVIçO
ólr"rl q;;;r" sér realizado o serviço, sera na sede da contÍatâda em conÍoÍmidade com a Prova de

ú.áriõaá no 
""oa"tro 

dê contribuintes municipal, relativo ao domicítio ou sede do contratado;

4. NA ESCOLHA DA MODALIDADE
AescolhadamodalidadePregãojustiflca-Seporsertransparente,termaioragilidadenascompras,
iàO*lnào o, custos da Adminislraçáo pública, àe* corno dos fornecedores que melhor se adequarem a

aquisição do objeto oo 
"ertame, 

pàis á Administração pública tem o poder discricionário para.decidir sobre

áJ roâuiiarO""' licitatórias de acordo com sua nécessidade e conveniência desde que motivadas, como

VEÍCULOS MEDIOS

3
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está disposto nos autos e pela Forma Eletrônica como previsto no DECRETo No 10.024, OE 20 DE
SETEMBRO DE 2019.
5. DO PREçO E CONDIÇOES DE PAGAMENTO
O valor para pagamento de cada objeto será a estipulada nas dotações orçamentarias disponívêis.

- O valor a ser pago pelo objeto desta licitaçáo será no prazo de 30 (trinta) dias, após a prestação de
serviço objeto desta licitação, sendo pago à adjudicatária nas condições estipuladas na minuta do contrato
adminisúativo e ARP, entrega dos produtos e aceitação do objeto deste Termo, se nenhuma irregularidade
íor constatadai acompanhados da Nota Fiscal/Fatura e Recibo, com as respêctivas notas de entrega e
relatório do fornecimento dos itens solicitados.
- A Prefeitura Municipal de Santana do São Francisco terá o direito de descontar de Íaturas quaisquer
débitos do licitante vencedor, em consêquência de penalidades aplicadas.
6. REAJUSTE DE PREçOS
A licitante vencedora comunicará, por escrito, solicitando as alteraçÕes de pÍeços e a data de início da
vigência dos mesmos, a fim de que a administraçâo pública municipal possa fazer uma análise do pedido
juntamente com a assessoria jurídica.
7. PRAzo DE DURAÇÁo Do coNTRATo
A vigência da contratação será de 12 meses.
8. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
- A licitante vencedora que, convocada no prâzo de validade de sua proposta, deixar de enlregar ou
apresentar documentação falsa, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a
proposta, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude Íiscal, ficará impedido de licitar e contratar
com a Plefeitura Municipal de Santana do São Francisco e será descredenciado dos sistemas de
cadaslramento a que estiver inscrito, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das multas aplicáveis
e demais cominaçÕes legais.
- Ficam estabelecidos os seguinles percentuais de multas:
- 0,3% (zero vÍrgula três por cento) por dia de atraso na entrega do objeto, até o 300 (trigésimo) dia,
calculados sobre o valor do contÍato administrativo;
- 20% (vinte por cento) sobre o saldo do contrato administrativo, no caso de atraso superior â 30 (trinta)
dias na execução do objeto, com a consequente rescisão contratual;
- 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato administrativo, no caso da Contratada, injustiÍicadamente,
desistir do contrato administrativo ou der causa à sua rescisão, bem como nos demais casos de
inadimplemento contratual.
- O valor das multas aplicadas, após regular processo administrativo, será descontado do pagamento das
faturas devidas pela PreÍeitura f,,lunicipal de Santana do São Francisco. Se o valor não for suficiente, a
diferenga deverá ser paga por meio de guia própria, a Prefeitura Municipal de Santana do São Francisco,
no prazo máximo de 03 (três) dias úteis, a contar da data da sua aplicação.
- As sanções previstas poderão ser âplicadas cumulativâmente, dê acordo com a gravidade do
descumprimento, após regular processo administrativo, garantido o contraditório e a ampla defesa.
9. OO CANCELAMENTO DE FORNECIMENTO
9.1 - Constitui molivos para o cancelamento do Pedido e/ou Nota de Empenho:
O não cumprimento de cláusulas desle anexo, especificações ou prazos;
O cumprimento irrêgular de cláusulas deste anexo, especiÍicações ou prazos;
A lentidão no cumprimento do acordado, levando a Prefeitura Municipal de Santana do São Francisco a
comprovaÍ â impossibilidâde do Íornecimento, no prazo estipulado;
O atraso injustificado no Íornecimento dos produtos objeto desta licitação;
A subcontratação total ou parcial do objeto, associaçáo com outÍem, à sessão ou transferência total ou
parcial das obrigações contraídas, bem como a fusão, cisão ou incorporação que afetem a boa execução
do acordado, sem prévio conhecimento e autorização da Prefeitura Municipal de Santana do São
Francisco:
O desatendimento das determinações regulares da Fiscalização, assim como a de seus supeÍiores;
O cometimento reiterado de faltas na sua execuçáo, anotadas em registro próprio, pelo representante da
PreÍeitura Municipal de Santana do Sáo Francisco, designado para acompanhamento e Íiscalização deste
objeto;
A decretaçáo de falência;
A dissolução da empresa contratada;
RazÕes de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justiflcados e determinados pela
máxima autoridade da esfera administrativa do Município, e exaradas no processo administrativo a que se
refeÍe este contrato administrativo;
O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Prefeitura Municipal de Santana do
São Francisco, decorrente de fornecimenlo efetuado, salvo no caso de calamidade pública, grave
perturbaçáo da ordem interna ou guerra, assegurado a empresa contratada, nesses casos, o direito de
optar pela suspensão do cumprimento das obrigaçóes assumidas até que seja normalizada â situaçâo;
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A ocorrência de cAso Íortuito ou força maior, regularmente comprovada, impeditiva da execução deste

anexo.
Descumprimento do disposto no inciso v do Art. 27 da Lei 8.666/93, sem prejuÍzo das sançóes penais

cabíveis.
oBRTGA-SE A INSTITUIÇÃO A:

1O DAS OBRIGAÇÔES CONTRATUAIS
a).Nomear Gestor e Fiscal para acompanhar e Íiscalizar a execução do contrato:

bi. Encaminhar Íormalmente a demanda de acordo com os critérios estabelecidos neste documentoi

cj.Receuer o objeto fornecido pela contratada de acordo com as especificações descritas neste

dãcumento, rejeitándo, no todo ou em parte, o Íornecimento executado em desacordo com o contratado:

d).Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela empÍesa vencedora, de acordo como os

termos deste documento;
e).Efetuar o pagamento nas condições e preço pactuado;

fl.npticar a 
"ôniratada 

as sanções administrativas regulamentares e contratuais cabíveis;

gl.LiquiOar o empenho e efeiuar o pagamento à contratada, dentro dos prazos pré- estabelecidos em

Contrato;
h).Comunicar à contratada, por escrito, sobre imperÍeição, Íalha ou irregulâridade veÍiÍicada com o
Íórnecimento dos serviços contratados, para que seja reparada ou corrigida, sem prejuÍzo das penalidâdes

cabíveis;
i).Cumprir as demais disposições contidas neste Termo de Referência.
OBRIGA-SE A CONTRATADA A:
a).Efetuar a entrega dos bens cotados no prazo máximo indicado na ordem de fornecimento, contados da

data do recebimento da mesma;
b).Efetuar o fornecimento de acordo com as especiÍicações e demais condiçÕes estipuladas no presente

documento;
c).comunicar à contÍatante, no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis que antecedam o prazo de

vencimento da entrega, os motivos quê impossibilitem o seu cumprimento;
d).Enkegar o objeto- deste Termo de Referência no endereço da Secretaria solicitante; e).Substituir,

rápar", óu corrigir, às suas expensas, no todo ou em parte, o ilem em que se veriÍicar vÍcio, defeito ou

incorreção, no [razo de 5 (cinco) dias úteis, contados da notificaçáo, sem prejuizo das penalidades

cabÍveis;
0.Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de

sua culpa ou dolo na execução do contrato;
g).Su;eitar-se à Íiscalização da contratante quanto ao cumprimento das obrigações pactuadas, prestando-

lhe todos os esclarecimentos solicitados;
h).Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se Íizerem necessários,

até o limite legalmente permitido:
i).Repoíar à ÉreÍeitura Municipal de Santana do São Francisco, em prazo máximo de 24h (vinte e quatro)

Éoras, qualquer anormalidade, erro ou irregularidades que possa comprometer o fomecimento contratado;

J).Cumprií os requisitos de garantia e suporte;
'É1.t t"ni"r em compatibilidade com as obrigações âssumidas durante a execução do Contrato todas as

condiçÕes de habilitação e qualificaçáo exigidas na Licitação;
l).Cumprir as demais disposições contidas neste Termo de ReÍerência.



,4

Comrssáo?ã.Lrotação

@& Pag N \s0

ESTADO DE SERGIPE

PREFEITIJRA MLINICIPAT DE SANTANA DO SÃO FRANCISCO

Pc.SetÇdesetembÍo,S/N,PragaCentlal,Cenho,santanadosãoFrancisco/SE'CEP:49985-000'CNPJ:
32.846.34'7 /OOOI 46, email: licita§antana@gmait'com

ANEXO. MINUTA DO CONTRATO

TERMO DE CONTRATO N" X»V2021 REFERENTE AO PREGÃO EUETRÔruICO NO XXX2O21 SRP'

ENTRE SI CELEBRAM O XXXXXXXXXXXXXXXXX'

CONTRATANT E: O )«XXXX»«»O«XXX)(XX, Pessoa iurÍdica de direito público intemo, com sede à

inscrito no CNPJ/MF sob o no )(XXXXXXXXXX, nestê ato representado Pelo

senhor XXXXXXXX)(XXXX, doravante denominado simplesmente CONTRATANTE, e, do outro lado a

CONTRATADA a EmPresa, CNPJ n", Endereço:, nâ presençâ de testem unhas abaixo nomeadas

acordam em assinar o presente Contrato, decorrente do Processo XXXXXXX No t2021:

CLAUSULA PRIMEIRA- DO OBJETO E VALOR

neais-rno DE PREÇo pnnn noursrçÃo DE PEÇAS E- sERVIÇos PARA !llif!-u-l:.ElçAo
pnÉüÊnrivÁ E cohRElvA oõs vLlcuuos DA FRorA MUNIcIPAL, ATENDENDo A

pnÉrÉirúú, FUNDo MUNtctPei óe snuoe E FUNDo MUNIcIPAL DE ASSISTENCIA SoclAL Do

f1,fUfllCfpfO OÊ SRltfRNn DO SÃO FRANCISCO, decorrente da execução deste processo, correrão

oriundas da Prefeitura Municipal de Santana do São Francisco

ó ãLiãú-ã""tà contrato esiá viÀcutaoo ao resultado do processo licitatório, modalidade Pregão

Ér_Éiiirjuico, n. xxxx l2o?1e, também, à proposta de preços emitida peta coNTRATADA em atenção

ao processo licitatório em comento.
O 'r"toi 

""iiraOo 
do presente Conkato é de R$ (X»O00«) coÍrespondente aos seguintes itens abaixo:

xxxxxxxxxxxxxx
xxxxxxxxxxxxxx

Asquantidadesestabelecidasnestecontrato,nãoobrigaaPrefeituraeFundosarequisitartodoo
qr"Àiiirriuo estabelecido e não iespondendo pelo pagamento,que não forem requisitadas na formâ

estabelecida neste instrumento. poüenOo, tamàém, ad-quirir mais que aquelas quantidades, de acordo

com â necessidade, conforme prevê o Art. 65' ll, §1".
O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pâgamentos devidos à CONTRATADA

deoenderão dos quantitativos efetivamente fornecidos e ou prestados

CLAUSULA SEGÜNDA- DO FORNECTMENTO/SERVIÇO
Érr" o forn."ir"nto/serviço dos itens adquiridos proceder-se-á da seguinte foÍma' de acordo com as

necessidades e conveniências da ÇONTRATANTE:
À õoúiúfnon tornecera os itens, mediante a apresentação de "ordem de Fornecimento/serviço" (em

duas vias), assinadas por servidor responsável e devidamente datado e âutorizado pelo setor

competente; e
À,'OrOem de Fornecimento/serviço" deverá ser devidamente atestada quanto ao seu recebimento pela

CONTRATADA,
ór ii"nyaé*iço adquiridos seráo recusados no caso de: sem prazo de garantia' erro quanlo ao item

.ofi"ii"Oà, ôr"ntiOadL menor do que a solicitada, entrega dos itens adversos ao pactuado neste Termo

e a entrega de itens de qualidade inferior à estabelecida no contrato'

Os iteni recusados dêverão ser Íornecidos ou realizados novamente no prazo íxado pela

CoNTRATANTE, contado a partir do recebimento pela CoNTRATADA da Íormalizâçáo da recusa pela

óóNrnereNff, arcando a ôoNtnetnon com os custos dessa operação, inclusive o§ de reparação'

Ãs conOiçOes estabelecidas neste termo estendem-se em seu todo para o Íornecimento de itens

especiÍicádos no termo de referência anexo a este contrato'

CLÂUSULA TERCEIRA- DO RECEBIMENTO
3.1. O recebimento dos itens ocorrerá da seguinte Íorma:

á1 Diietamente da Íirma contÍalada que tenhãm pedido/ordem escrita autorizando seu Íornecimento, por

oessoa devidamente credenciada pelo Órgáo competente:

ãiãÃênnrõ párúef Có - n preieitura iejeitará, no todo ou em parte, em desacordo.com o respectivo

Termo de ReÍerência, especiÍicaçÓes e condições do Edilal, da proposta de preços e deste contÍato'
pÃúcúfo SEGUi{Dô - O reóebimento náo eximirá a CoNTRATADA da responsabilidâde civil, nem

da ético- proÍissional, pela perÍeita execução do contrato , -
CLAUSULA OUARTA. DAS CONDIÇOES DE PAGAMENTO
ó pag"r"nto será eÍetuado ", 

,oàda corrente nacional, a cada dezena do mes vigente' por meio de

ordem bancária emitida em nome do proponente vencedor, para crédito na conta corrente por ele

i,io"ràã-ÉnnloúÊó PRtMEtRo - Para pagamento, o Conlratado deverá apresentar Nota Fiscal

discriminativa, indicando os quantitativos e pieçós unitários e totais de cada tipo de produtos fornecido'

ãcÀpánt'aOá das CND de FGTS, Trabalhista e Rêceita Federal e Estadual e Municipal.

"s§
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pARÁGRAFO SEGUNDO - A nota Íscal em duas vias, acompanhada das certidÕes negativas, e

solicitaçáo de pagamento, deverá ser entregue no setor de Compras, o qual encaminhará ao Controle

lnterno para juntaàa ao processo de contratação juntamente com os documentos relativos ao pagamento.
pnnÁennf-O fenCetRO - O pagamento somente será efetuado após o adimplemento das obrigações

contratuâis pertinentes, conformê art.40, § 30, Lei n'8.666/93.
PARÁGRAFO QUARTO - O Conkatante efetuará a retenção e o recolhimento de tributos quando a

legislação assim exigir.
A-coniratante teÍá ô direito de descontar de faturas quaisquer débitos do licitante vencedor, em

consequência de penalidades aplicadas.
Deverão eslar computados nos preços todos os custos e despesas envolvidas na contratação
cúusuLA eutNTA-vtGÊNclA
5.1 A vigôncia iniciar-se-á na data de assinatura deste contrato, por um período de '12 meses.

S.Z. R CÓruf nnfADA não tem diÍeito subjetivo à prorrogação contratual. A prorrogação de contrato esta

vinculada âos termos do artigo 57 da Lei 8.666/93.
CLAUSULA SEXTA- DA REVISÃO DE PREÇOS
6.1. Os contratantes têm diÍeito ao equilíbrio econômico financeiro do contratado, procedendo'se à

revisão do mesmo, a qualquer tempo, em razão de Íato imprevisível ou previsível, porém com

consequências incalculáveis, que onere ou desonere excessivamente as obrigações pactuadas.

PARÂGRAFO pRIMEIRO - A contratada deverá formular à Administração requerimento para revisão do

contrato, comprovando a ocorrência do aludido fato, acompanhado de planilha de custos comparativa

entre a data da formulação da proposta e do momento do pedido de Íevisão, demonstrando a

repercussão Íinanceira sobre o valor pactuado, a fim de que a administração pÚblica municipal possa

fazer uma análise do pedido juntamente com a assessoria.iurídlca.
PARÁGRAFO SEGUNDO - A planilha de custos referida no parágraÍo primeiÍo deverá vir acompanhada

de documentos comprobatórios, tais como, notas fiscais de matérias-primas, de transporte de

mercadorias, tista de prêços de fabricantes, alusivas à época da elaboração da proposta e do momento

do pedido de revisão do contrato.
CLAUSULA SETIMA- DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA
7.1. Os recursos financeiros para cobertura do presente contrato correrão à conta da dotação

orcamentária 2021 quando da sua necessidade.
ôüúsum orrnvÀ- on eNrReoR oos PRoD. REc. DE ExEc. Dos sERV. E FlscALlzAÇÁo
O Íegime de execução dos serviços/entrega dos produtos pela CONTRATADA, os itens que serão

empregados e a fiscalização pela CONTRATANTE são aqueles pÍevislos no Termo de Referência, anexo

do Edital.
Fica designado o sr. xxxxxxxx, mat.: xxxxxxxx, para ser Íiscal do contrato, celebrado com a

empresa XXXXXXXX, CNPJ: )«XXXXX, para O Fornecimento XXXXXXXXXXXXXXX.
CLAUSULA NONA. DAS OBRIGAÇÓES DA CONTRATADA
9.1. Caberá à CONTRATADA, além das obrigaçóes previstas no editale no Anexo l, Termo de Referência

dO PREGÂO ELETRÔNICO N' 12021.
EÍetuar a entrega dos bens cotados no prazo máximo indicado na ordem de fornecimento, contados da

data do recebimento da mesma;
Efetuar o fornecimento de acordo com as especificaçóes e demais condiçÕes estipuladas no presente

documento;
Comunicar à contratante, no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis que antecedam o prazo de vencimento
da entrega, os motivos que impossibilitem o seu cumpÍimento;
Entregar o objeto deste Termo de ReÍerência no endereço da Secretaria solicitante;
Substituir, reparar ou corrigir, às Suas expensas, no todo ou em parte, o item em que se verificar vício,

defeito ou incorreÇão, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados da notiÍicação, sem prejuÍzo das
penalidades cabíveis;
Responsabilizar-se pelos danos causados diretamentê à Administraçáo ou a terceiros, decorrentes de

sua culpa ou dolo na execução do contrato;
Sujeitar-se à fiscalização da contratante quanto ao cumpÍimento das obrigações pactuadas, prestando-

lhe
todos os esclarecimentos solicitados;
Aceitar, nas mesmas condiçóes contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários,

até o limite legalmente permitido;
Reportar à contratada, em prazo máximo de 24h (vinte e quatro) horas, qualquer anormalidade, erro ou

irregularidades que possa comprometer o íornecimento contratadoi
CumpÍir os requisitos de garantia e suporte;
Manter em compatibilidade com as obÍigações assumidas durante a execução do Contrato todas as
condiçóes de habilitação e qualificação exigidas na Licitação;
Cumprir as demais disposições contidas neste Termo de ReÍerência.

!:
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Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se Íizerem necessárias

noiornlcirento, ate 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato'

óúÚsÚLn DEctMA - DA§ oBRIGAÇÔES DA coNrRArANrE
'10.1. Caberá ao CONTRATANTi"ióÃãa obiigaçoes previstas no edital e no Anexo l' Termo de

ReÍerência, do PREGÃo ELETRÔNlco n" 120211

Nomear Gestor e Fiscal parã acompanhar e ÍiscalizaÍ a execução do contrato;

Encaminhar formalmenle a Oe.ánàa àe acordo com os ciitérios estabelecidos neste documento:

ReceberoitemfornecidopelacontratadadeacordocomasespeciÍicaçóesdescritasnestedocumento,
i"i"iiãn0", nà todo ou em parte, o Íornecimento executado em desacordo com o contratado;

Eiüiiá 
"úÀprir"nto 

de todas ai ourigaçoes assumidas pela empresa vencedora, de acordo como os

termos deste documentoi
Efetuar o pagamento nas condições e preço pactuado;

Ãpfüi, i 
"on-tr"f"Oa 

as sançÕes adminlstrátivas regulamentares e contratuais cabÍveis:

L'ür]á"i o urp"nho e eÍeiuar " óáóàr""t" à cóntratada, dentro dos prazos pré-eslabelecido_s em

Contrato; H). Comunicar a 
"onttãtJJ"i, 

p* àicrito, sobte imperfeição' Íalha ou irregularidade verificada

com o fornecimento oo, se*iço. contãi"o*, pãr" que seia repãrada ou corrigida, sem prejuízo das

oenalidades cabíveis:
i). ó";;; 

". 
demais disposições contidas neste Termo de ReÍerência'

éüüôÜiÀóÉêiüÀ ÉniúÉrna -oo TNADTMPLEMENTo E sANÇóES

ó fiaft"r't" qr", *nvocado dentro ão prázo oe vatioaoe oa sua proposta' não retirar a.nota de empenho

ou náo celebrar o contraro, deixai de Jntiegar ou apresentar documentação falsa exigida paÍa o certame'

enseiar o retardamento Oe ser'oOi"to, riáo mantiver a pÍoposta, falÉar ou Íraudar na execução do

H1"ft:*".ffi;ri" oã-.-ãJ" 
-i"]áán.o, 

ri."t declaíação falsa ou cometer Íraude fiscal' mediante

procedimento administrativo qu" ff,u ã.i"gur"rá o contráditório_e a ampla defesa, ficará impedido de

ii"i", ã 
"ir"iiátáilo, 

á"1" pr"i"itu," úrÀúipáip"ro pr"zo de até 5 (cinco)anos, sem prejuÍzo das multas

previstas neste Edital e das dêmais cominações legais'

É, 
"ãro 

o" in"*"cução parcial ou tàiat oas conoiçães fixadas neste edital, erros ou atraso e qualsquer

;ir;;;;"gri;riã"0ál nab ;ustitiãàoã", poo"oo 
"", "pricadas 

isotada ou cumulativamente, sarantidos o

contradltór'Ío e ampla deÍesa' as seguintes penalidades:

a) Multa de:
ól:i" tire" por cento) sobre o valor da contratação em decorrência da não entrega dos produtos, sem

il;tilti;;,.n-6 moÁJnto o, 
"oiiiiiáçao,-po'. "rdã 

,""r"" observada. Em caso, de reincidência a multa

será aplicada em dobro;
ó,à"2" f!ii". ãé"iros por cento) ao dia, sobre o valor da contratação, limitada a incidência a 15 (quinze)

ãiJi, Àã Jã"á O" suspensão Ooã*ã"i.ãrio Oos produtos. Após o décimo quinto dia e a critério da

ÃirjiÁiitrãiã", 
"" 

tontisurará, ;"r;; hi;ót"r;, inexecução parcial da obrigação assumida, sem prejuízo

da rescisão unilateral da avença;
ãóv" ivinr" por cento) sobre o vãlor da contratação por suspensáo no íornecimento por período superior

ao previsto no item "tt,,, oa arinea 
;ú;" ã ior ocorrcnciã oe tato em desacordo com o estabelecido no edital,

ánáiãt. neste contraio ou de inexecução parcial da obrigação assumida;

20% (Vinre por cento) ,oor" o u"rôi oã"àritiátrçao, no cásá da contratada, injustificâdamênte,. desistir

do contrato administrativo ou Oeicàusa à sua reicisão, bem como nos demais casos de inadimplemento

contratual.
n 

"à"iáã 
o" impedimento do direito de licitar ou contratar com esta PrefeituÍa Municipal, poderá ser

aplicada ao Íornec"oor lunt"."nt" àoÃL oe mutta. As penalidades são independentes e a aplicação de

uma não exclui as demais.
ii.+.ó ,rioiJ.. ,ultas apticadas, após regular processo administrativo, será desconlado do pagamento

0"" i.trãi O"riO"s peta i,reteituã'Sã o t7rtor. nao tot suÍiciente, a diferença deverá ser paga por meio

de guia própria, a prefeitura, no pàã mà*imo oe 03 (três) dias uteis, a contar da data da sua aplicação.

êàiào i""à*, pendentes valoresã""r", prgo. 
"ocoi{TRATADO 

ou se os valores das multas forem

;;;;ú;;; ;"; ;;gamentos oeviiàs;rca o coúrRarnDo obrisado a recolher a importância devida no

orazo de 15 (quinze) oias, a pãil-ào recebimento da noÍficação' devendo ser apresentado o

ã"rprü"ià oàipágãr"nto 
" 

cdNTRATANTE, sob pena de cobrança judicial'

ó" ír"-.* o" áol.f,t"."nto das obrigações contÍatadas. admitem prorrogação.nos.casos e.condições

;;ã"ir;á;; no g'to oo art. siãaÇiesàô/ga, sendo considerados iniustificados os atrasos não

precedidos da competente pronogação.
A solicitaçáo de prorrogação, com"süá justincativa, deverá ser Íormulada por escrito e encaminhada com

lil"iãOêi,"ü Árir" O'" bt (um) Oáàó vencimenio, anexando-se documento comprobatÓrio do alegado

pela CONTRATADA.
ii.ã Á ápii."çao oas penalidades será precedida da concessão da oportunidade de ampla deÍesa e

contraditôrio por parte da CONTRATADA, na forma da lei'

óúúéur-n oeirMA sEcuNDA-DA RESclsÃo-§J
-§'
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12.1 A inexecução, total ou parcial, deste contrato ense.lará a sua rêscisáo, nos termos dos art. 77 a 80

da Lei 8.666/93, com as consequências contratuais previstas no mesmo instrumento legal, na Lei no

1O.52OIO2 e no Edital da licitação em epígrafe.
O náo cumprimento de cláusulas deste anexo, especificações ou prazos;

o cumprimento irregular de cláusulas deste anexo, especiÍicações ou prazos;

A lentiàão no cumpámento do acordado, levando a PreÍeilura Municipal de Santana do São Francisco a

comprovar a impossibilidade do fornecimento, no prazo estipulado;
O atraso injustiícado no fornecimento dos produtos objeto desta licitação;

A subcontratação total ou parcial do objeto, associação com outrem, à sessão ou transferência total ou

parcial das obrigações coniraÍdas, bem como a fusão, cisão ou incorporação que aíetem a boa execução

do acordado, sem prévio conhecimento e autoÍização da Prefeitura;

O desatendimento das determinaçÓes regulares da Fiscalização, assim como a de seus superiores;

O cometimento reiterado de Íaltas na sua execução, anotadas em registro prÓprio, pelo representante dâ

Prefeitura, designado para acomPânhamento e íscalizâçáo deste objeto;

A decretação de falência;
A dissolução da empresa contratada;
RazÕes dã interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justiÍicados e determinados pela

máxima autoridade da esfera administrativa do MunicÍpio, e exaradas no processo adminislrativo a que

se refere este contrato administrativoi
o atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela PreÍeitura, decoÍrente de

fornecimento efetuado, salvo no caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou

guena, assegurado a empresa contratada, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do

óumprimento das obrigações assumidas âté que seja noÍmalizadã a situaçáo;

A ocorrência de caso fortuito ou força maior, regularmente comprovada, impeditiva da execução deste

anexo.
Descumprimento do disposto no inciso V do Art. 27 da Lei 8.66ô/93, sem prejuízo das sançÕes penais

câbíveis.
pARÁcRAFo úNlCo - O CoNTRATANTE poderá rescindir unilateralmente o respectivo contrato, nos

casos previstos nos incisos la Xll e XVll do art. 78 da Lei 8.666/93.

cLAU§ULA DECIMA TERCEIRA- DAS CONDIÇÓES DE HABILITAçÃO E OUALIFICAÇÃO
.13.1. Obriga-se a CONTRATADA a manter, durante toda A execução do contrato, em compatibilidade

com as obiigações por ela assumidas, lodâs as condições de habilitação e qualificação exigidas no edital

do PREGÃO ELETRÔNlco em epígrafe e neste contÍato.
CLAUSULA DECIMA OUARTA-DA LEGISLAÇÃO APLICAVEL E DOS CASOS OMISSOS

14.1. Fica estabelecido que, caso venha a ocorrer algum fato náo pÍevisto neste instÍUmento, estês

deverão ser resolvidos enire as partes contratantes, rêspeilados o objeto deste instrumento, a legislaçáo

e demais normas reguladoras da matéria, em especial a Lei 10.52012002 e subsidiariamente a Lei

8.666/1993.
CLAUSULA DECIMA QUINTA.DA PUBLICAÇÃO
1S.1 . Este Contrato entraíá em vigor após assinatura e publicação do seu extrato no Diário Municipal no

prazo previsto na Lei no 8.666, de 1993.
CLAUSULA DECIMA SEXTA-FORO
16.1 . O Foro para solucionar os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato será o da

Comarca de Santana do São Francisco.
para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrâdo em 03 (três) vias de iguâl

teor, E poÍ estarem assim acordo, assinam o presente contÍato na foÍma abaixo assinadas.

Santana do São Francisco (SE))(XXX de )«)«XX de 2021.

Contralante

Contratada

Testemunhas 01

Testemunhas 02t*,e.'
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ANEXO. MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL
(prêenchida em papel timbrado da proponente)

PREGÃO ELETRÔNICO XX2O21
A simples apresentação desla Propostâ é considerada como indicação bastante de que inexistem fatos

que impeçam a participação do licitante neste certame

oBJETO: REGISTRO DE PREÇo PARA AQUISIçÃo DE PEgâS E SERVIÇOS PARA MANUTENÇÃO

PREVENTTVA E coRRETtvA oõs vÉicuuõs oÀ rRorn uÚutclPAL, ATENDENDo A PR-EFEITURA'

FUNDO MUNICIPEI OC SEUOE'É ÉüiIOO r"rUúrCrPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL DO MUNICIPIO DE

SANTANA DO SÃO FRANCISCO

FORNECIMENTO/SERVIÇO:
o1"*içã J*"ia .", no ir"ro xxxxxxxxxxxxxxxx, contados da data de recebimenlo da AutorizaÇão de

Fornecimento/ServiÇo.
PRAZODEENTREGA: dias

PRAzo DE VALIDADE DA PRoPOSTÃ: dias (mínimo de 60 (sessenta) dias contados de data

de abertura dos envelopes).
DECLARo,sobaspenasdalei,queositensofertadosatendemtodasasespeciÍicaçóesexigidasnoAnexol

diretos e indiretos incorridos na data da

encargos sociais, material, despesas

de de2121

do edital.
DECLARO quê os preços indicados contemplam todos os custos

apresentaçáo desta proposta incluindo, entre outros: tributos'

administrativas, seguro,frete e lucro.

Santana do Sáo Francisco/SE, em

Nome do representantelegal:
RG do replesêntante legal:
CPF do representantelegal:

1'
(-\

DENOMI

ENOEREÇO:
FAX:FONE:CEP:
CNPJ:

E-I,4AIL

Assinaturado representante legal

,4
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A Prefeitura Municipal de XXX)oü)()üXXX Ref.: Pregão Eletrônico no 12021

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DO SÃO FRANCISCO

Pc.SetedeSetembro,S/N,PraçaCentral,Cenko,SantâíadoSãoFrancisco/SE'CEP:49985-000'CNPJ:
32-846 34'7 IOOOI 46, emâi[: licitaÍsantana@gmail com

ANEXO. DECLARAçÂO OUE CUMPRE OS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO
(PAPEL TIMBRADO)

(razão social da empresa), CNPJ n", estabelecida a DECLARA ter cumprido plenamente todo^s os

)"qriiità. pã- t 
"bitiiação'estabeieciáoi 

no editat do processo licitatório, Pregão Eletrônico- n' 12021

,editado pela PREFEITÚRA MUNICIPAL DE XXXXXXXXXX.

Oeclaramos, ainda, ter ciência de todas as solicitações e condições para habilitação e contratação

pÍevista no citado processo e com elas concordamos'

Local e data:

Nome e assinatura do representante legal da empresa (N'da identidade do declarante)

com,ssa#Lrc'taçao
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ANEXO- DECLARAÇÃO DE INEXISTENCIA DE FATOS II/PEDITIVOS

Licitação: Pregão Eletrônico y'.xx12021

Senhor (a) pregoeiro(a ),
A empresa , signatária, inscrita no CNPJ sob o N"
representante legal, Sr.(a)

, sediada na (endereço completo), por sêu

DECLARA, sob as penas da Lei, nos termos do artigo 32, § 2.', da Lei Federal No^8.666/93, que até a
prêsente data nenhum fato ocorreu que a inabilite a participár do PREGÃO ELETRÔN|CO N" l-
e que contra ela não existe nenhum pedido de Íalência ou recuperação judicial.

Declaramos ainda, ter ciência que "a falsidade de declaração, resultará na inabilitaçáo desta empresa e
caracterizará o crime de que trata o Art. 299 do Código Penal, sem prejuízo do enquadramenlo em outras
figuras penais e das sançÕes administrativas previstas na Lei n2 8.666/93 e alterações posteriores, bem

como demais normas pertinentes à espécie".

Local e data

Nome e assinatura do representante legal da empresa (No da identidade do declarante)
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ANEXO_ DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA

Data:
Edital no:

À (Entidade de Licitação)

Prezados senhores, (nome e qualiÍlcação do representante) , como representante devidamente
constituído da empresa (nome da empresa/CNpJ) , sito a , doravante denominado
Licitânte, para os Íins disposto no item do Edltal , DECLARA, sob as penas da lei, em especial ao
art. 299 do Código Penal Brasileiro que:

a proposta anexa foi elaborada de maneira independente pela empresa (nome da empresa / cNpJ)
e.que.o conteúdo da referida proposta não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretàmente, informado,
discutido ou recebido de qualquer outro participante potencial ou de Íato do certame em referência, por
qualquer meio ou por qualquer pessoa;

a intenção de apresentação da proposta, não íoi informado, discutido ou recebido de qualquer outro
pârticipante potencial ou de fato do certame, por qualquer meio ou qualquer pessoa;

que não tentou poÍ qualquer meio ou qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro participante
potencialou de fato, no que diz respeito à participação ou não no presente certame;

que o conteÚdo da proposta não será, no todo ou em parte, direta ou indiretamente comunicado ou
discutido com qualquer outro participante potencial ou de fato, antes da adjudicação do objeto do reÍárido
certame;

que o conteúdo da proposta não Íoi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente informado ou discutido
com qlalquer integrante da Equipe de Apoio, com o (a) pÍegoeiro(a) ou representante ou funcionário da
Secretaria Responsável pela licitação, antes da abertuiâ ofióial da; propostas;

que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos poderes e
informaçÕes paÍa firmá-la.

Localidade, de de 2021

Nome e assinatura do representante regal da empresa (N" da identidade do decrarante)

§
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DECLARAÇÃO DE FIDELIDADE E VERACIDADE DOS DOCUMENTOS APRESENTADOS

Licitação: Pregão Eletrônico XXX{2021

Senhor (a) pregoeiro(a ),A empresa, signatáriâ, inscrita no CNPJ sob o No , sediada na (endereço completo),
por seu representante legal, Sr.(a) - -, RG - XXXXXXXX, CPF - xxxxxxXXXXXXXXXX, DECLARA
para Íns de direito, sob as penas do art.299 do Código Penal Brasileiro, que as inÍormações e os
documentos apresentados permanente a são verdadeiros e autênticos. E por ser esta a expressão da
verdade, Íirmo o presente.

Localidade, de de 20?1.

Nome e assinatura do represenlante legal da empresa (N" da identidade do declarante)

ANEXO - DECL FIDELIDADE E VERACIDADE DE OOCUMENTOS APRESENTADOS

ffi
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ANEXO
MINUTA. ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DO SÃO FRANCISCO, iNSCTitA NO CNPJ/I\,4F SOb NO

32.846.347/000 í -46, com sede na Pc. Sete de Setembro, S/N, Praça Central, Centro, Santana do São
Francisco/SE, CEP: 49985-000, neste ato representado pelo seu PreÍeito Municipal Sr. Ricardo Jose Roriz
Silva da Cruz, considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na Íorma eletrônica, para
REGISTRO DE PREÇOS no .......120..., RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e
qualiÍicada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s)
cotada(s), atendendo as condições previstas no edital, obedecendo a Lei no 10.520, de 17 de julho de
2002, do Decreto No 10.024, de 20 de Setembro de 2019, da InstruÇão Normativa SLTUI\,4POG no 2, de 11

de outubro de 2010, Lei Complementar n' 123, de í4 de dezembro de 2006, e 14712014 e 15512016,
aplicando-se, subsidiariamente, a Lei no 8.666, de21 de junho de 1993, e em conÍormidade com as
disposiçóes a seguir:

1, DO OBJETO

A presente Ata tem por objeto o REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE PEÇAS E SERVIÇOS
PARA MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DOS VEICULOS DA FROTA I\4UNICIPAL,
ATENDENDO A PREFEITURA, FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE E FUNDO I\,4UNICIPAL DE
ASSISTENCIA SOCIAL OO MUNICIPIO DE SANTANA DO SÃO FRANCISCO no Termo de ReÍerência,
anexo do edital de PREGÃO ELETRONICO N". »«2021 que é parte integrante desta Ata, assim como a
proposta vencedora, independentemente de transcrição.

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÔES E QUANTITATIVOS ..,. 
..'.:

2.í. O preço registrado, as especificações do objeto e as demais condiçÕes ofertadas na(s) proposta(s)
são as que seguem:

XXXXXXXX

XXXXXXXX

O órgáo gerenciador será a PREFEITURA l\,4UNlClPAL DE SANTANA DO SÃO FRANCISCO

Sáo órgãos e entidades públicas participantes do registro de preços:

XXXXXXXXXXXXXXXX

XXXXXXXXXXXXXXXX

4. . DA ADESÂO À ÁiA DE REGISTRO DE PREçOS 
.

4.1 . A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada poÍ qualquer órgão ou entidade da
administração pública que não tenha paíicipado do certame licitatório, mediante anuência do órgão
gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no que coubêr, as condições
e as regras estabelecidas na Lei n0 8.666, de 1993 e no Decreto no 7.892, de 201 3.

4.1 .1 . A manifestação do órgáo gerenciador de que trata o subilem anterior, salvo para adesôes feitas por órgáos
ou entidades de outras esferas federativas, Íica condicionada à realização de estudo, pelos órgâos e pelas
entidades que não participaram do registro de preços, que demonstre o ganho de eÍlciência, a viabilidade
e a economicidade para a administraçáo.

4.2. Cabeé ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condiçóes nela
estabelecidas, optar pelâ aceitaçáo ou não do fornecimento, desde que este fornecimento não prejudique

. § as obrigações anteriormente assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes.
r, §r

., §3. As aquisições ou contrataçóes adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por órgão ou
L§^ entidade,4... (máximo cinquenta) por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e

' . . § 2,§ registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes.

"§-§B 
a As adesôes à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao ............. (máximo dobro)..... do

,§ * quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o óígão geÍenciador e órgáos
êr, participantes, independente do número de órgáos náo participantes que eventualmente aderirem.

4.4.1 .Tratando-se de item exclusivo para microempresas e empresas de pequeno porte e cooperativas
enquadradas no artigo 34 da Lei n" 1 í.488, de 2007, o órgão gerenciador somente autorizará a adesão

J.

3.1

3.2

ATA DE REGISTRO.DE PREÇOS N.O XX2OXX
PREGAO ELETRONICO SRP NO XX2OXX
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caso o valor da contralação pretendida pelo aderente, somado aos valores das contrataçóes já previstas
para o órgão gerenciador e participantes ou já destinadas à aderentes anteriores, não ultrapasse o limite
de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) (Acórdão TCU n" 295712011 -P).

4.5. Ao órgáo não participante que aderir à ata competem os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo
Íornecedor das obrigaçóes contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o
contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas conlraluais, em
relação as suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador.

4.6. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão náo participante deverá efetivar a contratação solicitada
em até noventa dias, observado o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.

4.6.'l.Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogação do prazo para
efetivação da contratação, respeitado o prazo de vigência da ata, desde que solicitada pelo órgão não
pa.ticipante.

5. VALIDADEDAATA

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a partir dâ assinatura.

6. REVISÃO E CANCELAMENTO

6.1. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não superiores a 180
(cento e oitenta) dias, a Ím de veÍificar a vantajosidade dos preços registrados nesta Ata.

6.2. Os preços regiskados poderão seÍ revistos em decorrência de eventual redução dos pÍeços
praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à Administração
promover as negociações junto ao(s) fornecedo(es).

6.3. Quando o preço registÍado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo
superveniente, a Administração convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos preços
aos valores pralicados pelo mercado.

6.4. O fornecedor que náo aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será liberado do
compromisso assumido, sem aplicação de pênalidade.

6.4.1. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitaÍem reduziÍ seus preços aos valores de
mercâdo observará a classificâção original.

6.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder
cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:

6.5.'1. liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicaçáo ocorra antes do pedido de
fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes
apresentados; e

6.5.2. convocar os demais Íornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.

6.6. Náo havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta ata
de registro de preços, adotando as medidas câbíveis para obtenção da contrataçáo mais vanlajosa.

6.7. O registro do fornecedor será cancelado quando:

6.7.1. descumprir as condições da ata de registro de preços;

6-7.2. não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no pÍazo estabelecido pela
Administração, sem justiflcativa aceitável;

6.7.3. náo aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados
no mercado; ou,§

â§

a-"i

6.7.4. soÍrer sanção administrativa cujo eÍeito torne-o proibido de celebÍar contrato administrativo,
alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s).

6.8. O cancelamento de registÍos nas hipóteses previstas nos itens 6.7.1 , 6.7.2 e 6.7 .4 será formalizado
poÍ despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa.

6.9. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer poÍ Íato superveniente, decorrente de caso
fortuito ou íorça maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e jusliÍicados:

6.9.1. por razáo de interesse público; ou

6.9.2. a pedido do fornecedor.

§.

,b?
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7.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidâdes estabelecidas
no Edital.

7..1.í. As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em pregão

para registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente, nos

termos do art.49, §1o do Decreto no 10.024119.

7.2. É da competência do órgão gerenciador a aplicaçáo das penalidades decorrentes do

descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 5o, inciso x, do Decreto no 7.892/2013),

exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contrataçóes dos órgáos participantes,

caso no qual cabêrá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 6o, Parágrafo único,

do Decreto no 7.892/20í 3).

7.3. O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas no

art.20 do Decreto no 7.892t2013, dada a necessidade de instauração de procedimento paÍa cancelamento
do registro do fornecedor.

8.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, as

obrigações da Administraçáo e do Íornecedor Íegistrado, penalidades e demais condições do aiuste,

encontram-se definidos no Termo de Reíerência, ANEXO AO EDITAL.

8.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, inclusive o
acréscimo de que trata o § 10 do art. ô5 da Lei n" 8.666/93, nos termos do art. 12, §1o do Decreto no

7 .892113.

8.3. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação dos itens
nas seguintes hipóteses.

8.3.'1. contratação da totalidade dos itens de grupo, respeitadas as proporçõês de quantitativos deÍinidos
no certame; ou

8.3.2. contrataçáo de item isolado para o qual o preço unitário adjudicado ao vencedor seja o menor preço

válido ofertado para o mesmo item na fase de lances

8.4. A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que aceitarem
cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do cerlame, será anexada a êsta Ata
de Registro de Preços, nos termos do art. 11, §4o do Decreto n.7 .892, de 2013.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata, depois de lida e achada em ordem, vai assinada
pelas partes e encaminhada cópia aos demais órgãos participantes.

ORGÃO GERENCIADOR

ORGÃO PARTICIPANTE

BENEFICIÁRIO DA ATA
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